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Nota de Empenho: 2012NE01091
Recursos: Programa de Trabalho: 04.121.2917.5513.0000; 

Natureza de Despesa: 33.90.39.12; Fonte de Recursos: 
004.001.001.

Prazo de Execução: 20/10/2012
Data de Assinatura: 15/10/2012
(Publicado nesta data por omissão.)

 Retificação do D.O. de 14-9-2012
Seção I, Poder Executivo, página 174, EXTRATO DE CONTRA-

TO, aonde se lê Valor Total: R$ 1.7500,00, leia-se corretamente: 
Valor Total : R$ 1.750,00.

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Despacho da Chefia de Gabinete, de 7-3-2013
Dispensa de Licitação - 
Processo FPFL nº 0063/2013
Considerando o que consta dos presentes autos, em 

especial a exposição de motivos da área proponente, apon-
tando a necessidade dos serviços a serem contratados, bem 
como administrativamente da oportunidade e conveniência do 
procedimento proposto e, diante do parecer da Procuradoria 
Jurídica, declaro a dispensa da licitação, nos termos do inc. XVI, 
do art. 24, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e autorizo a contratação direta da 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - IMESP, para prestação 
de serviços relativos confecção do livro “Direitos e Garantias da 
Pessoa com Deficiência: A Atuação do Município".

 Despacho Gabinete da Presidência, de 7-3-2013
Dispensa de Licitação - 
Processo FPFL nº 0063/2013
À vista dos elementos dos autos, considerando as mani-

festações da área proponente e o parecer da Procuradoria 
Jurídica, que acolho por seus próprios fundamentos, bem como 
a minuta contratual devidamente aprovada, por entender que 
restou demonstrada a necessidade administrativa, assim como 
a oportunidade e conveniência do ajuste proposto e observadas 
as formalidades legais, RATIFICO nos termos do artigo 26, 
CAPUT, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores, a declaração de dispensa de licitação 
exarada pela Chefia de Gabinete, nos termos do inc. XVI, do art. 
24, da citada Lei e autorizo a contratação direta da empresa 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - IMESP, para prestação 
de serviços relativos a confecção do Livro “Direitos e Garantias 
da Pessoa com Deficiência: A Atuação do Município".

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMISSÃO PERMANENTE DO REGIME DE TEMPO INTE-
GRAL

Comunicado CPRTI 001/2013
PROCESSO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO PARA ACESSO NA 

SÉRIE DE CLASSES DE PESQUISADOR CIENTÍFICO DO ANO 2012: 
RESULTADOS

A COMISSÃO PERMANENTE DO REGIME DE TEMPO INTE-
GRAL - CPRTI - torna público o resultado do Processo Especial de 
Avaliação para Acesso na Série de Classes de Pesquisador Cien-
tífico referente ao Ano de 2012, esclarecendo preliminarmente:

1º- De acordo com o artigo 39, incisos I e II, do Decreto 
46.435, de 27/09/01 e do artigo 41 e parágrafos 1º e 2º do 
Decreto 22.158, de 03/05/84, foram classificados 297 (duzentos 
e noventa e sete) concorrentes.

2º- Os valores das separatrizes deste Processo Especial de 
Avaliação foram:

para o Nível II - 150,64 pontos, resultando na classificação 
de 25 candidatos;

para o Nível III - 301,28 pontos, resultando na classificação 
de 47 candidatos;

para o Nível IV - 451,92 pontos, resultando na classificação 
de 85 candidatos;

para o Nível V - 540,43 pontos, resultando na classificação 
de 84 candidatos e

para o Nível VI - 674,20 pontos, resultando na classificação 
de 56 candidatos.

3º- Ficam excluídos do Processo Especial de Avaliação 
para o Acesso na Série de Classes de Pesquisador Cientifico, 
Exercício 2012, os candidatos a seguir pelos motivos adiante 
especificados:

3.1 - por ter sido exonerado, a pedido, de seu respectivo 
cargo:

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 Comunicado
Termo Permissão Uso - Processo 576.780-6/2012
Objeto: Permissão onerosa de Uso, a título precário e por 

prazo inderteminado, de parte imóvel ocupado pelo Departa-
mento Estadual de Trânsito - Unidade Detran/Aricanduva

Assinado em: 11-12-2012
(Republicado por conter incorreções)

 DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

 7ª CIRETRAN - CAMPINAS
 Portarias do Diretor
Autorizando
a empresa VANS IMPORT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTO-

MOTIVAS LTDA – EPP, cadastro nº 123, inscrita no CNPJ n° 
02.848.435/0001-16, estabelecida à Avenida Andrade Neves 
n°1.600 – Centro – Campinas/SP, a exercer a atividade de 
desmonte de veículos automotores e comercialização das peças, 
sendo expedido o Alvará de Registro e Funcionamento de nº 
001/2013, com validade para o exercício de 2013, por ter atendi-
do o que determina a Lei Estadual nº 12.521, de 2 de Janeiro de 
2007, com as alterações dadas pela Lei Estadual nº 13.546/2009 
e Portaria do DETRAN nº 716, de 08 de Março de 2007, com as 
alterações dadas pela Portaria DETRAN nº 536/2011 e demais 
legislações em vigor.

a empresa CARLOS ALBERTO DECENCI – ME, cadastro nº 
013, inscrita no CNPJ n° 54.307.418/0001-75, estabelecida à 
Rua Abolição, 2651 – Bairro Swift – Campinas/SP, a exercer a 
atividade de desmonte de veículos automotores e comercializa-
ção das peças, sendo expedido o Alvará de Registro e Funciona-
mento de nº 002/2013, com validade para o exercício de 2013, 
por ter atendido o que determina a Lei Estadual nº 12.521, de 2 
de Janeiro de 2007, com as alterações dadas pela Lei Estadual 
nº 13.546/2009 e Portaria do DETRAN nº 716, de 08 de Março 
de 2007, com as alterações dadas pela Portaria DETRAN nº 
536/2011 e demais legislações em vigor.

a empresa J. B. DE ANDRADE PEÇAS – ME, cadastro nº 
100, inscrita no CNPJ n° 11.779.268/0001-34, estabelecida à 
Avenida Engenheiro Antonio Francisco de Paula Souza, 2307 – 
Vila Georgina – Campinas/SP, a exercer a atividade de desmonte 
de veículos automotores e comercialização das peças, sendo 
expedido o Alvará de Registro e Funcionamento de nº 003/2013, 
com validade para o exercício de 2013, por ter atendido o que 
determina a Lei Estadual nº 12.521, de 2 de Janeiro de 2007, 
com as alterações dadas pela Lei Estadual nº 13.546/2009 e 
Portaria do DETRAN nº 716, de 08 de Março de 2007, com as 
alterações dadas pela Portaria DETRAN nº 536/2011 e demais 
legislações em vigor.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS

 Extrato de Contrato
Expediente: 089/2012
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Contrato: 017/2012- vinculado ao Contrato de Comodato 

integrante.
Contratado: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP.
CNPJ 48.066.047/0001-84
Parecer Jurídico: 075/2012
Objeto: Fornecimento de Serviço de Clipping Digital (I-Cli-

pping).
Valor Total: R$ 17.707,78
Recursos: Programa de Trabalho 04.121.2917.55130000;
Natureza da Despesa 3.3.90.39.12; Fonte de Recursos: 

004.001.001 (Nota de Empenho 2012NE00834)
Vigência: 12 meses
Data de assinatura: 14/08/2012
Publicado nesta data por omissão.
 Extrato de Ordem de Execução de Serviço
Processo: 175/2012
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Ordem de Execução de Serviços: 009/2012
Contratado: IFRACTAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

LTDA
CNPJ: 04.147.622/0001-06
Parecer Jurídico nº: 114/2012
Objeto: Aquisição e instalação do Software IfAcesso- Ponto-

Estagiários.
Valor Total: R$ 1.700,00

 Energia
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Processo: Arsesp/0364/2012
Contrato: BID – Convênio SSE 003/2010
Parecer Jurídico: 19/2013
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - Arsesp
Contratada: Páginas & Letras Editora e Gráfica Ltda - EPP - 

CNPJ: 00.984.194/0001-07
Objeto: Prestação de serviços gráficos de diagramação e 

impressão de livro sobre “Regulamentação Econômico Financei-
ra – O casa do Estado de São Paulo”

Valor: R$ 29.640,00
Vigência: 90 dias
Data da Assinatura: 05-03-2013

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 Extrato do Contrato
Processo: SPDR 3068/2012
CONTRATO 002/2013 - UAM
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA:
CNPJ:
DO OBJETO
Locação de Imóvel sito à Rua Santana Gomes, 358 – Bairro 

Bonfim – Campinas, SP, com 170,78m2 de área construída, 
imóvel este registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas – SP, sob a matrícula 80.646, do Livro 2

DA VIGÊNCIA
O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, a contar 

da data da assinatura do contrato.
DO ALUGUEL
O aluguel mensal é de R$ 4.800,00, e será reajustado a 

cada 12 (doze) meses, a contar de sua vigência, com base na 
correspondente variação do Índice de Preço ao Consumidor da 
Fundação do Instituto de Pesquisas Econômica-IPC (FIPE), ou, 
se for extinto, por outro índice que venha substituí-lo, a critério 
da Administração.

DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
O valor total estimado do presente contrato é de R$ 

57.600,00, sendo R$ 48.000,00, para o exercício de 2013 
e o restante de R$ 9.600,00 para o exercício de 2014, 
devendo a despesa correr à conta do Programa de Trabalho 
04.122.2909.5515.0000 – Administração da SPDR, Natureza 
da Despesa 33903691 – Aluguel de Imóveis – Pessoa Física, 
da Unidade Gestora Responsável do respectivo Orçamento 
290112 - UAM. O saldo e as despesas decorrentes de majora-
ções previstas neste contrato correrão por conta dos recursos 
orçamentários dos exercícios subsequentes.

ASSINATURA: 07-03-2013

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Comunicado
Complemento do Edital 325, publicado em 06-03-2013, da 

Comissão de Leilão.
Observações:
1 – Fica terminantemente proibido, após a publicação do 

Edital em Diário Oficial e/ou Jornal de Grande Circulação, a 
mudança seqüencial dos lotes na realização do leilão, sob pena de 
cancelamento dos lotes arrematados fora da ordem seqüencial, ou 
seja, os lotes DEVERÃO ser leiloados em ordem crescente, sendo 
primeiramente leiloados TODOS os veículos que serão destruídos/
compactados e posteriormente os veículos com direito a documen-
tação, independentemente da quantidade de pátios.

2 – Os veículos leiloados destruídos/compactados terão a 
numeração do chassi totalmente inutilizada, com confirmação 
mediante fotos digitais; o CD contendo as fotos deverá ser enca-
minhado ao setor de Pátios e Leilões para proceder na ‘baixa 
permanente’ no sistema PRODESP.

3 – Os veículos relacionados com direito a documentação, 
não arrematados na hasta pública, passarão a compor o último 
lote de veículos pertencente ao mesmo pátio, já arrematado para 
destruição.

4 – O leiloeiro, após concretizar o pagamento feito pelo arre-
matante, dos veículos leiloados com direito a documentação, deverá 
enviar, imediatamente, as notas de venda e a quitação de débitos ao 
setor de Pátios e Leilões, para ser processada a baixa de gravame 
da financeira, bem como demais bloqueios que possam impedir a 
regularização dos documentos.

5 – Os veículos leiloados com direito a documentação somente 
serão retirados do pátio após: a quitação dos débitos, que será 
efetuado pela Comissão de Leilão ou leiloeiro.

6 – O veículo leiloado com direito a documentação deverá ter 
laudo próprio para transferência, que deverá ocorrer antes de sua 
retirada no Pátio do DETRAN.

7 – Os veículos arrematados com direito a documentação, 
deverão obrigatoriamente ser transferidos e/ou registrados apenas 
no Município de São Paulo.

8 – Os veículos com direito a documentação serão leiloados 
no estado em que se encontram, sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante a sua regularização, conforme legislação vigente.

9 – Os leiloeiros no início da hasta pública deverão ressaltar 
que os veículos arrematados, quando não retirados no prazo máxi-
mo e improrrogável de 90 dias da data da venda em leilão, serão 
novamente leiloados. (Art. 32, da Portaria DETRAN 938/06)

10 – Os lotes 0501 ao 1957 e os 2125 ao 2857 serão leiloa-
dos destruídos/compactados e por peso, sendo que, antes de sua 
destruição deverão ser submetidos ao processo de descontami-
nação, ou seja, os fluidos lubrificantes, combustíveis e fluidos de 
arrefecimento deverão ser retirados, sendo vedado qualquer tipo 
de contaminação do solo. Esse processo deverá ser registrado por 
foto e entregue ao encarregado do pátio. Estes processos deverão 
ocorrer no interior do Pátio, onde os veículos estavam apreendidos. 
Os lotes destinados à destruição serão juntados em blocos de 100 
(cem) unidades para serem leiloados, ou seja: do lote 0501 ao 0600 
montaremos um bloco e leiloaremos os 100 juntos como se fosse 
um único lote, e assim sucessivamente.

11 – As Empresas interessadas na aquisição dos lotes destina-
dos para destruição/compactação, por peso, deverão comprovar que 
possuem condições de efetuar todos os procedimentos necessários 
para que o produto final da operação (pedaços de metal) não ultra-
passem o tamanho de 40 cm de comprimento e 10 cm de largura/
espessura. No caso do eventual arrematante não dispor de equipa-
mentos que possibilitem o resultado desejado, os lotes passarão 
para o arrematante que efetuou o lance anterior, após satisfeitas as 
condições exigidas anteriormente.

 DECRETO Nº 58.951, 
DE 8 DE MARÇO DE 2013

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Alfredo 
Marcondes, que declarou Situação de Emergência 
em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto municipal nº 3258, de 17 de dezembro de 2012, 
complementado pelo Decreto Municipal nº 3267, de 8 de janeiro 
de 2013, que declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município de Alfredo Marcondes, nos termos do Decreto federal 
nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e da Instrução Normativa nº 1, 
de 24 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de dezembro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.952, 
DE 8 DE MARÇO DE 2013

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Piquerobi, 
que declarou situação de emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto municipal nº 002, de 14 de janeiro de 2013, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Piquerobi, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2013.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 8-3-2013
Dispensando, a pedido, Claudio Weber Abramo das fun-

ções de membro do Conselho de Transparência da Administra-
ção Pública, na qualidade de representante da Transparência 
Brasil.

Designando, com fundamento no art. 8º da Lei 185-73, 
alterada pelas Leis 985-76, 2.793-81, e 9.069-95, e nos termos 
do art. 13, I, alínea "e", dos Estatutos da Fundação Centro 
de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Fundação 
Casa-SP, aprovados pelo Dec. 8.777-76, com redação dada 
pelo Dec. 23.981-1985, Roberto Fleury de Souza Bertagni, RG 
14.958.972-2 e Thais Cassoli Reato Cézar, RG 28.959.375-X, 
para integrarem, respectivamente como membros titular e 
suplente, o Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente, da aludida Fundação, na qualidade de represen-
tantes da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, para 
um mandato de 3 anos.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 8-3-2013
No correio eletrônico SPDR, de 6-3-2013, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Avanhandava Infraestrutura urbana em diversas ruas do muni-

cípio
150.000,00

Bálsamo Construção do muro que cerca o Centro de Even-
tos Manoel Francisco Ferreira

86.000,00

Barra Bonita Infraestrutura urbana nas Ruas Antonio Petri e 
Arlindo Décio Graneto.

150.000,00

Boracéia Obra de reforma do velório municipal 50.000,00
Cedral Construção de quadra poliesportiva 198.191,25
Cesário Lange Aquisição de retroescavadeira 180.000,00
Cesário Lange Infraestrutura urbana na Rua Camargo Barros 200.000,00
Florínea Reforma da cozinha piloto 250.000,00
Itu Obras de melhorias na quadra esportiva do Bairro 

do Itaim
50.000,00

João Ramalho Infraestrutura urbana em diversas ruas do muni-
cípio.

160.000,00

Lençóis Paulista Construção de vestiário no campo de futebol 
Parque Sidelpa na Vila Irerê

100.000,00

Paulistânia Aquisição de motoniveladora 400.000,00
Porto Feliz Infraestrutura urbana em vias públicas 250.000,00
Santa Maria da 
Serra

Infraestrutura urbana no loteamento Cidade 
Jardim

150.000,00

Uru Infraestrutura urbana - pavimentação e recapea-
mento asfáltico

180.000,00

  Despacho do Chefe de Gabinete, de 8-3-2013
No processo SPDOC 20571-2013, em que é interessada a 

Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos, sobre curso de 
"Formação de Gestão de Projetos "turma 33 - 11-3 a 3-7-2013 
para os funcionários Vivian Satiro de Oliveira e Felipe Polzin, pela 
FIA: "Em cumprimento ao disposto no art. 26 da LF 8.666-93, 
ratifico a dispensa de licitação decidida pelo Diretor do Departa-
mento de Administração."

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2012, serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2013, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão, 
para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar diretamente à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 15 de abril 
de 2013, o quantitativo de seus quadros. 

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2013@imprensaofi cial.com.br

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelos telefones: (011) 2799-7615/7616.


